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Nº 46/51 - CM - Vereador DOMINGOS MARGOTTO - requer 
uma. licença por 60 ~ias. 
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' ·ESTADO DO ESPfRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL .DE COLA TINA 

Exmo. Sr. Dr. Presidente da Câmara Municipal de 

COLATINA 

DOMINGOS MARGOTT0 1 vereador eleito pela legenda 
do Partido de Representação Popular, tendo de se ause'ntar do
Municí.pio, por algum tempo, para tratameritó---de saÚde,·-·req_u~r--. 
y~i~. 'sessenta (60) dias ·de licença, na fórma da lei. 
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ESTADO DO ESPÍRITO S/\NTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

PARECÉR 

A Comissão de Justiça, Segurança Social, Redação 
de Leis, reunida para examinar o reg_uerimento do vereado~ Domingos 
Margotto, solicitando 60 dias de licença para tratamento de saude, 
opina pela sua aprovação, motivo por que apresentam o projeto de -
resolução, anexo. 
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Sala das sessões, ~ de julho de 1951 : · 
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ESTADO DO ESPÍRFrO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

PROJETO DE RESOLUÇ!O Nº 5 -------------------------

A Câmara Municipal de Colatina, E.E.Santo, usando 
de atribuições_ legais, decreta e promulga a seguinte resolução: 

Art. lº - Ficam boncedidos sessenta dias de licença para trata
mento de saude, ao Sr. Vereador Vereador ·Domingos Mar 

gotto, conforme requereu. 

Art. 2º - Revogam-se as disposições em 'contrário. 

,.., 
Sala das sessoes, 4 de julho de 1951 

. APROVADO 9~~·~iscuss<lo . 
por t,,A.....-..,_{) ~~(:t.o.ct......._ · 

Safa das Suaiea,. ~-~~l~;;li- f ,195 ri~ 
· a_O ) r 1 - ----~,i. •. ~ r -. 1 _,. ·:::r\ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 

RESOLUÇÃO Nº 4 

1' 

A Câmara Mu..Yl.icip2l de Colatina, E.E.Santo, usan , · 
do de s.tribuiçÕes legais, decreta-· e :promulga a seguinte rer.rnluçãÕ: 1 

Art. 1-º Ficam concedidos sessenta dias de licença 
para tratamento de saude, ao ~r. Vereador 
Domingos T/Iargotto, conforme reque1~eu. 

Revogam-se as disposições em contrário. 

REGI~>TRE-SE, PU:BLIQUF-SE E CIBv1PRA-SE 

Câmara r:iunicipal de co1atina, 4/rho/1951 ')_(,' µ -l} ~ ~_/\.._,- ~ \' 
PRESIDENTE.~ 

Registrada e publicada n/ .secretaria, na da.~~ 
supra. / \ 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAMARA MUNICIPAL DE COLA TINA 

PORTARIA Nº t2! 

' '• 

Convoca suplente 

O Presidente da Câmara Municipal de Colatina, E. ' 
E.Santo, no uso de suas ~tribuiç5es legais e de ac8~do com a 
deliberação da Câmara, em sua última sessão,. com relação ao~ 
pedido de licença por 60 dias do vereador Domingos Margotto, 
do Partido de Representação Popular, resolve convocar, na for ' 
ma do art. 50, item IV, da Lei de Organização Municipal, o --
1º suplente, Sr. Walter Malin para assÜmir as funções do li-
cenciado enquanto durar o impedimento. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E COMUNIQ'ÇJE-SE 

Câmara Municipal de Colatina, 4 de julho de 1951 

clf t-l~i 
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Registrada e public~da n/ _secr.etaria, na data su 
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' O • n 105/51 

Col tin , 4 de julho d 1 51 

tin 

Le o o "" u conhec· .e to que o r. Preo·den11e, e 
virtude da lice ç concea da pela e mar· ao v reador Do .in-

o otto, do P.rtido e Re r ent·ção o ar, or 6 
dias, ai ou, ne~t da a , d acArdo com o art. 50, item lV, 
da Lei Or anização unicipal, port~ri e 'vo .. do 
V •• , como lR suplente do partido, para anumir a funçõ a 

o lice ciado, _nqu nto dur r o ed· ento . 

TENCIOS S S UD Ç 


